
Texto original. As alterações 
introduzidas posteriormente 
estão relacionadas abaixo. 







 

Esta norma foi publicada no DO do TRT da 5ª 
Região, edição de 30.06.1995. 
 
* Os arts. 5º e 8º desta portaria foram 
alterados pela Portaria nº 0497/1996; 
* O art. 8º da Portaria nº 0497/1996 foi 
alterado pela Portaria nº 0278/1998; 
* O art. 8º desta portaria foi alterado pela 
Portaria nº 0682/2003; 
* O Ato CSJT. GP. SE nº 0150/2009 
uniformizou o Programa de Assistência Pré-
Escolar no âmbito da Justiça do Trabalho de 
1º e 2º graus; 
* O Ato CSJT. GP. SE nº 0155/2009 dispõe 
sobre o valor a ser pago a título de auxílio 
pré-escolar aos dependentes dos magistrados 
e servidores da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 
graus. 
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